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 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Fica instituída a Parceria Público-Privada Popular – PPPP, política por 

meio da qual os moradores de uma quadra ou conjunto poderão executar obras ou 

serviços de interesse coletivo restrito à comunidade. 

 Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se: 

 I – Parceira Público-Privada Popular – PPPP: o modelo de desenvolvimento 

urbano, de conteúdo democrático, por meio do qual os moradores de uma quadra ou 

conjunto poderão requerer à Administração Pública, no órgão ao final indicado, 

autorização para executar obras ou serviços de interesse coletivo restrito à 

comunidade.  

 II – Comunidade: equivale a moradores de uma quadra ou conjunto, ou quadras 

e conjuntos determinados.  

CAPÍTULO I 

DOS OBJEITIVOS DA PPPP 

 Art. 3º O requerimento para autorização de PPPP terá por objetivo: 

 I – a gestão orçamentária participativa, visando: 

a) A justiça tributária sobre a propriedade predial e territorial urbana – IPTU; 

b) A redução de investimentos com a contribuição de melhoria; 

c) Incentivos e benefícios fiscais e financeiros para os participantes. 

II – a criação de condições para o poder público contribuir com as comunidades 

requerentes, pelo incentivo: 

a) À criação de planos de desenvolvimento econômico e social locais; 

b) À constituição de servidão administrativa; 

c) Ao estabelecimento de limitações administrativas. 

III – a criação de canais de comunicação locais para obtenção de informações 

sobre a necessidade de: 

a) Tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 

b) Instituição de unidades de conservação ambiental; 
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c) Instituição de zonas especiais de interesse social; 

d) Concessão de direito real de uso sobre imóveis públicos; 

e) Parcelamento, edificação ou utilização compulsório; 

f) Usucapião especial de imóvel urbano. 

IV – a constituição de operações urbanas consorciadas; 

V – a criação de transporte público específico comunitário, com autorização do 

poder público e concessão da própria comunidade, com sua responsabilidade pela 

manutenção e operação de tarifa. 

CAPÍTULO II 

DO USO DE ESPAÇOS URBANOS COMUNITÁRIOS PÚBLICOS E PRIVADOS 

 Art. 4º No requerimento, os moradores da quadra ou conjunto poderão tratar 

de: 

 I – construção, reforma e manutenção de calçadas para pedestres e acesso e 

estacionamento para veículos; 

 II – destinação e coleta de lixo da quadra; 

 III – melhoria da estética urbana, com pinturas, artes e sinalizações; 

 IV – forma de cercamento de terrenos e área verde; 

 V – concessão de direito real de uso coletivo ou autorização de uso precário de 

áreas públicas ou terrenos vazios, inclusive com cercamento provisório e identificação 

de acesso, por questões de segurança comunitária, com a finalidade de proporcionar: 

a) Melhoria da qualidade de vida; 

b) Atividades de lazer e esportiva; 

c) Integração comunitária; 

d) Central de operações de sistema de monitoramento de circuito fechado de 

televisão – CFTV, com respeito à privacidade de imagem dos que circulem 

pelas áreas públicas; 

e) Instalação de postos de vigilância ostensiva gerida, compartilhada ou 

autorizadas com a Polícia Militar.  
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VI – reforma de escolas, creches, bibliotecas, quadras esportivas e áreas de 

lazer em geral. 

§1º O calçamento para pedestres deverá ser feito de modo a: 

I – garantir adequadas dimensões de conforto para os pedestres, trânsito de 

bicicletas e cadeira de rodas; 

II – ter padrão por rua, com atendimento às condições de acessibilidade a 

veículos, cadeiras de rodas, e outros meios de locomoção; 

III – melhorar a estética urbana; 

IV – propiciar facilidade e economia na construção, manutenção e operação.  

§2º O acesso e estacionamento de veículos da comunidade privada ou usuários 

dos serviços da comunidade poderá ser atendido pela: 

I – destinação de área pública para essa finalidade específica, autorizada pelo 

poder público; 

II – construção de estacionamento privativo em área de uso comum privado, 

pela própria comunidade;  

III – instalação de equipamentos urbanos específicos que facilitem o acesso e 

o estacionamento nas áreas públicas; 

IV – restrição de acesso e estacionamento a veículos dos moradores da 

comunidade, com controle de acesso a terceiros – área pedonal; 

V – imposição de pagamento do estacionamento em área pública a veículos 

que não pertençam à comunidade. 

§3º A destinação e coleta de lixo da quadra deverá: 

I – atender às exigências do poder público; 

II – contribuir para a limpeza pública urbana; 

III – incentivar a reciclagem de lixo; 

IV – sempre que possível: 

a) Contribuir para a redução dos pontos de coleta; 

b) Incentivar os proprietários de animais domésticos à coleta dos resíduos 
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orgânicos dos respectivos animais. 

§4º A melhoria da estética urbana com aplicação de cores, pinturas, 

revestimentos e artes deverá respeitar o padrão urbanístico da cidade. 

§5º A forma de cercamento de terrenos e área verde de uso dos moradores e 

da comunidade deverá considerar a estética urbana, referida no parágrafo anterior. 

Art. 5º O poder público, em contrapartida à redução dos encargos públicos, 

poderá conceder o direito real de uso coletivo ou autorizar o uso precário de áreas 

públicas, inclusive com cercamento provisório e identificação de acesso, por questões 

de segurança comunitária, com a finalidade de proporcionar: 

I – melhoria da qualidade de vida; 

II – atividades de lazer e esportiva; 

III – integração comunitária; 

IV – central de operações de sistema de monitoramento de circuito fechado de 

televisão – CFTV, com respeito à privacidade de imagem dos que circulem pelas áreas 

públicas; 

V – instalação de postos de vigilância ostensiva gerida, compartilhada ou 

autorizadas com a Polícia Militar. 

§1º O cercamento de área pública somente é permitido em terrenos lindeiros 

aos imóveis privados da mesma quadra e para os integrantes desta, sem prejuízo de 

permissão de livre acesso a qualidade pessoa. 

§2º A instalação e operação de sistema de CFTV para segurança de moradores 

é permitida desde que: 

 I – a empresa e o respectivo responsável técnico se credenciem nos órgãos de 

segurança pública, com identificação civil e profissional e comprovação de não possuir 

antecedentes criminais, na forma da legislação respectiva; 

II – as imagens de monitoramento somente sejam acessíveis em caso de 

fundada suspeita de violação à segurança, e sempre restrita a parcelas selecionadas 

por agentes de segurança; 

III – periodicamente as imagens sejam eliminadas, conforme critérios técnicos 

específicos; 

IV – fique expressamente vedada a transferência a terceiros, a qualquer título 
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e para qualquer outra finalidade. 

§3º É permitido ao Comando da Polícia Militar, em coordenação com a 

comunidade e a requerimento desta, servir-se de área pública e nela instalar unidade 

móvel, ou ainda compartilhar com os moradores instalação construída e operada pela 

comunidade. 

§4º O Comando da Polícia Militar poderá autorizar que empresas de vigilância 

operem, em caráter provisório, unidade construída pela comunidade, como ponto de 

apoio e reforço à vigilância das unidades da Polícia Militar, sendo vedada, neste caso, 

a contratação pela comunidade de vigilância armada. 

CAPÍTULO III 

DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA 

Art. 6º Em contrapartida aos investimentos necessários para a implantação do 

projeto PPPP, o requerimento poderá solicitar a redução de até 20% (vinte por cento) 

dos impostos e da contribuição de melhoria, incidentes sobre os imóveis requerentes 

e limitados ao máximo de 30 (trinta) anos. 

§1º O requerimento que pretender a redução, sempre fundado na justiça 

tributária, deverá apresentar planilha demonstrando o proveito econômico em favor 

do erário, mesmo que em proporção diversa à redução pretendida.   

§2º A Administração fará avaliação expedita do valor global da obra, sem 

necessidade de exame sobre custos unitários. 

§3º Os instrumentos previstos nesta norma que demandam dispêndio de 

recursos por parte da Administração Pública devem ser objeto de controle social, 

garantida a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil, 

sem prejuízo do controle pelos Tribunais de Contas.  

§4º A redução referida neste artigo será compensada, se necessário, pelo 

aumento de outros impostos municipais, visando o fiel cumprimento da lei de 

responsabilidade fiscal.  

CAPÍTULO IV 

DA PPPP PARA FINS DE COOPERAÇÃO COM O PODER PÚBLICO E A 

INICIATIVA PRIVADA NO PROCESSO DE URBANIZAÇÃO 

 Art. 7º O requerimento de PPPP que tiver por objetivo o disposto no art. 2º, inc. 

III, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade, identificará 

a situação em que o poder público deverá atuar como parceiro público, a motivação 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4517/2019 

de ordem pública para a ação e, conforme o caso, a contrapartida da comunidade ou 

a forma como será custeada a pretensão, admitindo inclusive o patrocínio de terceiros.  

 §1º No caso de tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano, instituição de 

unidades de conservação ambiental e de zonas especiais de interesse social, a 

comunidade poderá indicar empresa pública ou privada que assumirá ou concorrerá 

com a comunidade para a repartição da despesa. 

 §2º Na hipótese do parágrafo anterior, a participação privada poderá receber 

contrapartida, nos limites autorizados pelo poder público, inclusive sob a forma direta 

ou indireta de receita ou benefícios. 

 §3º A concessão de direito real de uso sobre imóveis públicos poderá ocorrer 

em proveito da comunidade específica requerente quando esta arcar com o ônus da 

manutenção, operação da área e esta for contígua à comunidade.  

 §4º Na hipótese do parágrafo anterior, para a repartição de custos, será 

permitida a cobrança de ingresso e uso da área por terceiros não integrantes da 

comunidade, cuja arrecadação para esse fim observará a taxas módicas e acessíveis 

estabelecidas pelo parceiro privado. 

 §5º O requerimento para parcelamento, edificação ou utilização compulsório de 

área privada localizada na comunidade observará os preceitos do Estatuto das 

Cidades. 

 Art. 8º A constituição de operações urbanas consorciadas poderá ser objeto de 

PPPP a partir de requerimento e será objeto de estudo técnico específico, podendo 

no caso ser estendida a mais de uma comunidade. 

 Art. 9º A criação de transporte público específico comunitário será precedida de 

autorização do poder público, observado o seguinte: 

 I – a comunidade terá preferência na definição de trajetos, horários e linhas de 

acesso dos seus integrantes a outras localidades; 

 II – é da competência exclusiva da comunidade a concessão de transporte 

interno na própria comunidade, inclusive com responsabilidade civil; 

 III – caberá à comunidade a responsabilidade pela manutenção, operação e 

aplicação de identificação visual, inclusive a fixação de tarifa do transporte exclusivo. 

CAPÍTULO V 

DO DEVER DE DECIDIR A PPPP 
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 Art. 10. O poder público deverá decidir no prazo de 60 (sessenta) dias os 

requerimentos apresentados, podendo: 

 I – no mesmo prazo, determinar a juntada de novos documentos visando a 

melhor instrução do processo; 

 II – decidir pela necessidade de referendo ou plebiscito popular, que ocorrerá 

no prazo de 90 (noventa) dias após o prazo referido neste artigo. 

 Parágrafo único. A omissão do poder público na aprovação, após os 180 (cento 

e oitenta) dias contados do ingresso do requerimento, implicará a aprovação por 

decurso de prazo, cabendo ao Tribunal de Contas ou à própria Administração: 

 I – certificar a aprovação, em conformidade com a Lei de Acesso à Informação; 

 II – instaurar processo para apuração de responsabilidade pela omissão. 

CAPÍTULO VI 

REFERENDO POPULAR E PLEBISCITO 

 Art. 11. Em colaboração com a Justiça Eleitoral, o poder público poderá decidir 

pela realização de referendo popular ou plebiscito da comunidade, situação em que 

terão legitimidade à participação a comunidade e os que direta ou indiretamente forem 

envolvidos na parceira.  

 §1º É vedado o referendo e plebiscito no prazo de 3 (três) meses antes do 

período eleitoral.  

 §2º O poder público, em comum acordo com a comunidade envolvida, poderá 

veicular informações sobre o referendo popular e plebiscito pertinentes à PPPP. 

CAPÍTULO VII 

DA COMPETÊNCIA PARA AUTORIZAÇÃO DE PARCEIRA PÚBLICO-PRIVADA 

POPULAR 

 Art. 12. Caberá exclusivamente ao Poder Público autorizar, acompanhar e 

fiscalizar os trabalhos e projetos desenvolvidos pelas PPPPs.  

CAPÍTULO VIII 

DAS PEQUENAS OBRAS 

 Art. 13. Para obras realizadas nos termos das PPPPs e cujo orçamento não 

ultrapasse 150 (cento e cinquenta) mil reais, prefeituras de município com até 200 

(duzentos) mil habitantes poderão contratar diretamente pessoas da comunidade a 

ser beneficiada para que executem o serviço. 
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 §1º Caberá à prefeitura adquirir o material necessário à realização do serviço. 

 §2º O período de execução da obra terá duração máxima de 90 dias, 

prorrogável por até metade do período. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Parceira Público-Privada – PPP foi instituída com êxito no âmbito federal por 

meio da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, reduzindo os encargos públicos 

e proporcionando maior eficiência ao cumprimento dos objetivos do Estado, em 

benefício da sociedade. 

 O Projeto de Lei ora apresentado propõe ampliar essa iniciativa por meio da 

Parceira Público-Privada Popular – PPPP, visando o desenvolvimento urbano, a 

melhoria da cidadania participativa e o bem-estar de seus habitantes. 

 Para tanto, os moradores de uma comunidade poderão requerer à 

Administração Pública autorização para executar obras ou serviços de interesse 

coletivo, podendo tratar sobre construção de calçadas, destinação e coleta de lixo, 

reforma de escolas, entre outros serviços, o que culminará na melhoria da prestação 

dos serviços locais. 

Diante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares ao Projeto de Lei 

que ora submeto à apreciação. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2019. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 
PDT/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4517/2019 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 

com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 

anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
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moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, DE 05 DE OUTUBRO DE 1989 
 

PREÂMBULO 

 

O Povo Paulista, invocando a proteção de Deus, e inspirado nos princípios constitucionais da 

República e no ideal de a todos assegurar justiça e bem-estar, decreta e promulga, por seus 

representantes, a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA ORDEM ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

Artigo 180 - No estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao 

desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão: 

I - o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem-estar 

de seus habitantes; 

II - a participação das respectivas entidades comunitárias no estudo, 

encaminhamento e solução dos problemas, planos, programas e projetos que lhes sejam 

concernentes; 

III - a preservação, proteção e recuperação do meio ambiente urbano e cultural; 

IV - a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, 

ambiental, turístico e de utilização pública; 

V - a observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de 

vida; 

VI - a restrição à utilização de áreas de riscos geológicos; 

VII - as áreas definidas em projetos de loteamento como áreas verdes ou 

institucionais não poderão ter sua destinação, fim e objetivos originariamente alterados, exceto 

quando a alteração da destinação tiver como finalidade a regularização de: (NR) 

a) loteamentos, cujas áreas verdes ou institucionais estejam total ou parcialmente 

ocupadas por núcleos habitacionais de interesse social destinados à população de baixa renda, 

e cuja situação esteja consolidada ou seja de difícil reversão; (NR) 

b) equipamentos públicos implantados com uso diverso da destinação, fim e 

objetivos originariamente previstos quando da aprovação do loteamento; (NR) 

c) imóveis ocupados por organizações religiosas para suas atividades finalísticas. 

(NR) 

- Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 15/12/2008. 

§1º - As exceções contempladas nas alíneas “a” e “b” do inciso VII deste artigo 
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serão admitidas desde que a situação das áreas objeto de regularização esteja consolidada até 

dezembro de 2004, e mediante a realização de compensação, que se dará com a disponibilização 

de outras áreas livres ou que contenham equipamentos públicos já implantados nas 

proximidades das áreas objeto de compensação. (NR) 

- § 1º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 23, de 31/01/2007. 

§2º - A compensação de que trata o parágrafo anterior poderá ser dispensada, por 

ato fundamentado da autoridade municipal competente, desde que nas proximidades da área 

pública cuja destinação será alterada existam outras áreas públicas que atendam as necessidades 

da população. (NR) 

- § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 15/12/2008. 

§3º - A exceção contemplada na alínea ‘c’ do inciso VII deste artigo será permitida 

desde que a situação das áreas públicas objeto de alteração da destinação esteja consolidada até 

dezembro de 2004, e mediante a devida compensação ao Poder Executivo Municipal, conforme 

diretrizes estabelecidas em lei municipal específica. (NR) 

- § 3º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 26, de 15/12/2008. 

 

Artigo 181 - Lei municipal estabelecerá em conformidade com as diretrizes do 

plano diretor, normas sobre zoneamento, loteamento, parcelamento, uso e ocupação do solo, 

índices urbanísticos, proteção ambiental e demais limitações administrativas pertinentes. 

§1º - Os planos diretores, obrigatórios a todos os Municípios, deverão considerar a 

totalidade de seu território municipal. 

§2º - Os Municípios observarão, quando for o caso, os parâmetros urbanísticos de 

interesse regional, fixados em lei estadual, prevalecendo, quando houver conflito, a norma de 

caráter mais restritivo, respeitadas as respectivas autonomias. 

§3º - Os Municípios estabelecerão, observadas as diretrizes fixadas para as regiões 

metropolitanas, microrregiões e aglomerações urbanas, critérios para regularização e 

urbanização, assentamentos e loteamentos irregulares. 

§4º - É vedado aos Municípios, nas suas legislações edilícias, a exigência de 

apresentação da planta interna para edificações unifamiliares. No caso de reformas, é vedado a 

exigência de qualquer tipo de autorização administrativa e apresentação da planta interna para 

todas as edificações residenciais, desde que assistidas por profissionais habilitados. (NR) 

- § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 16, de 25/11/2002. 

 

Artigo 182 - Incumbe ao Estado e aos Municípios promover programas de 

construção de moradias populares, de melhoria das condições habitacionais e de saneamento 

básico. 

 

Artigo 183 - Ao Estado, em consonância com seus objetivos de desenvolvimento 

econômico e social, cabe estabelecer, mediante lei, diretrizes para localização e integração das 

atividades industriais, considerando os aspectos ambientais, locacionais, sociais, econômicos e 

estratégicos, e atendendo ao melhor aproveitamento das condições naturais urbanas e de 

organização especial. 

Parágrafo único - Competem aos Municípios, de acordo com as respectivas 

diretrizes de desenvolvimento urbano, a criação e a regulamentação de zonas industriais, 

obedecidos os critérios estabelecidos pelo Estado, mediante lei, e respeitadas as normas 

relacionadas ao uso e ocupação do solo e ao meio ambiente urbano e natural. 

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA, AGRÁRIA E FUNDIÁRIA 
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Artigo 184 - Caberá ao Estado, com a cooperação dos Municípios: 

I - orientar o desenvolvimento rural, mediante zoneamento agrícola inclusive; 

II - propiciar o aumento da produção e da produtividade, bem como a ocupação 

estável do campo; 

III - manter estrutura de assistência técnica e extensão rural; 

IV - orientar a utilização racional de recursos naturais de forma sustentada, 

compatível com a preservação do meio ambiente, especialmente quanto à proteção e 

conservação do solo e da água; 

V - manter um sistema de defesa sanitária animal e vegetal; 

VI - criar sistema de inspeção e fiscalização de insumos agropecuários; 

VII - criar sistema de inspeção, fiscalização, normatização, padronização e 

classificação de produtos de origem animal e vegetal; 

VIII - manter e incentivar a pesquisa agropecuária; 

IX - criar programas especiais para fornecimento de energia, de forma favorecida, 

com o objetivo de amparar e estimular a irrigação; 

X - criar programas específicos de crédito, de forma favorecida, para custeio e 

aquisição de insumos, objetivando incentivar a produção de alimentos básicos e da horticultura. 

§1º - Para a consecução dos objetivos assinalados neste artigo, o Estado organizará 

sistema integrado de órgãos públicos e promoverá a elaboração e execução de planos de 

desenvolvimento agropecuários, agrários e fundiários. 

§2º - O Estado, mediante lei, criará um Conselho de Desenvolvimento Rural, com 

objetivo de propor diretrizes à sua política agrícola, garantida a participação de representantes 

da comunidade agrícola, tecnológica e agronômica, organismos governamentais, de setores 

empresariais e de trabalhadores. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 

estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana 

em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio 

ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  
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II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, 

de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre 

o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não 

utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 

influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 

urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 

Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos 

gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 

investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 

sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 

valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 

do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 

do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 

normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 

unidades habitacionais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social;  

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, 

de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a redução 

de impactos ambientais e a economia de recursos naturais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.836, 

de 2/7/2013) 

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, 

telecomunicações, abastecimento de água e saneamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.116, 

de 20/4/2015) 

XIX - garantia de condições condignas de acessibilidade, utilização e conforto nas 

dependências internas das edificações urbanas, inclusive nas destinadas à moradia e ao serviço 

dos trabalhadores domésticos, observados requisitos mínimos de dimensionamento, ventilação, 

iluminação, ergonomia, privacidade e qualidade dos materiais empregados. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.699, de 2/8/2018) 

 

Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:  

I - legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;  

II - legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;  

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e melhoria das condições 

habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, do mobiliário urbano 

e dos demais espaços de uso público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos 

locais de uso público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

V - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Institui normas gerais para licitação e contratação 

de parceria público-privada no âmbito da 

administração pública. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 

público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se aos órgãos da administração pública direta dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13699-2-agosto-2018-787009-publicacaooriginal-156092-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13699-2-agosto-2018-787009-publicacaooriginal-156092-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Poderes Executivo e Legislativo, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às 

empresas públicas, às sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta 

ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

 

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na 

modalidade patrocinada ou administrativa.  

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas 

de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa 

cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.  

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 

Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou 

fornecimento e instalação de bens.  

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a 

concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 

parceiro privado.  

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:  

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.529, de 4/12/2017)  

II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou  

III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento 

e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13529-4-dezembro-2017-785850-publicacaooriginal-154382-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
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